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PORTARIA Nº 136/2024 

27/06/2024 
 

 

SÚMULA: “Dispõe sobre Regras de Afastamento 
para Servidores Públicos Municipais concorrer 
às Eleições Municipais”. 

 
 

O Prefeito do Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, 

ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e; 

 

CONSIDERANDO as disposições constantes da Lei Complementar 

nº 64, de 18 de maio de 1990, bem como as disposições da Resolução nº 23.738, 

de 27 de fevereiro de 2024, do Tribunal Superior Eleitoral; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o procedimento 

para afastamento, com percepção de vencimentos integrais, dos servidores 

municipais candidatos a mandato eletivo no pleito a ser realizado no dia 6 de 

outubro de 2024. 

 

RESOLVE 
  

Art. 1º Ao servidor público municipal da Administração Direta, titular de cargo 

efetivo, que candidatar a cargo eletivo nas eleições de 6 de outubro de 2024, vier 

a se afastar do exercício de seu cargo ou função, fica assegurado, nos termos 

da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, o direito à percepção de seus 

vencimentos ou salários. 

 

Parágrafo único. O afastamento terá início no dia 6 de julho de 2024, exceto nos 

casos específicos regulamentados por lei própria. 

  

Art. 2º Os requerimentos de afastamento deverão ser efetivados via comunicado-

padrão, constante do Anexo I desta Portaria, devidamente instruído com certidão 

de filiação partidária emitida pela Justiça Eleitoral. 
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§ 1º A Chefia imediata do servidor deverá tomar conhecimento do afastamento 

mediante preenchimento do campo próprio do comunicado. 

 

§ 2º O comunicado deverá ser protocolado, impreterivelmente, até o dia útil 

anterior ao início do afastamento preconizado no parágrafo único do artigo 1º 

desta Portaria, através do processo eletrônico “OXY PROTOCOLO” 

(https://www.grandesrios.pr.gov.br/protocolo), no qual será remetido a  Unidade 

de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, a qual incumbirá iniciar, com os 

documentos apresentados, processo de afastamento para participação de pleito 

eleitoral, para acompanhamento e deliberação do afastamento pleiteado. 

 

§ 3º A certidão de filiação partidária emitida pela Justiça Eleitoral não poderá ser 

substituída por outro documento. 

 

§ 4º A não apresentação da certidão de filiação partidária emitida pela Justiça 

Eleitoral não impedirá o recebimento do comunicado, mas acarretará a suspensão 

dos vencimentos ou salários até a data da efetiva apresentação. 

  

Art. 3º Iniciado o processo com comunicado apresentado pelo servidor, 

devidamente instruído com certidão de filiação partidária emitida pela Justiça 

Eleitoral, a Unidade de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, fará publicar 

no Diário Oficial do Município comunicado onde conste que o servidor 

permanecerá afastado, para efeito de desincompatibilização, a partir de 6 de abril 

ou 6 de julho de 2024, conforme o caso, para concorrer ao pleito eleitoral de 6 de 

outubro de 2024, nos termos desta Portaria. 

  

Art. 4º O servidor deverá apresentar, por meio do requerimento padrão constante 

do Anexo II integrante desta Portaria, nos prazos abaixo fixados, os seguintes 

documentos: 

 

I - cópia da ata da convenção partidária que indicou os candidatos ao pleito, 

rubricada ou protocolada na Justiça Eleitoral: até o 5º (quinto) dia útil contado a 

partir da data da escolha dos candidatos; 

 

II - certidão expedida pela Justiça Eleitoral da decisão do pedido de registro de 

sua candidatura, inclusive se impugnado: até o dia 16 de setembro de 2024. 

 

III - certidão expedida pela Justiça Eleitoral atestando a interposição de recurso, 

perante o Tribunal Regional Eleitoral, da decisão que indeferiu o registro de sua 

candidatura: até o 3º (terceiro) dia útil do protocolo do recurso; 
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§ 1º Caso o nome do servidor não tenha constado da ata da convenção partidária, 

deverá ser apresentado documento expedido pelo partido, atestando que o mesmo 

participou da convenção, mas não teve seu nome referendado como candidato. 

 

§ 2º Do requerimento de que trata o “caput” deste artigo constará, 
obrigatoriamente, o número do processo que versa sobre o afastamento, ao qual 

serão juntados os documentos apresentados. 

 

§ 3º A não apresentação dos documentos nos prazos estabelecidos neste artigo 

acarretará a suspensão dos vencimentos ou salários até a data da efetiva 

apresentação. 

 

 Art. 5º O servidor deverá reassumir o exercício do cargo ou função no primeiro 

dia útil subsequente: 

 

I - ao da realização da Convenção Partidária, caso seu nome não seja referendado 

como candidato; 

 

II- da não confirmação da indicação do servidor como candidato substituto, no 

prazo estabelecido no artigo 13 da Lei nº 9.504, 30 de setembro de 1997; 

 

III - ao da decisão que indeferir ou cancelar o registro de sua candidatura, se 

contra ela não interpuser recurso perante o Tribunal Regional Eleitoral; 

 

IV - ao da decisão que negar provimento ao recurso interposto contra o 

indeferimento ou cancelamento de sua candidatura, se contra ela não interpuser 

recurso perante o Tribunal Superior Eleitoral; 

 

V - ao da decisão que negar provimento ao recurso interposto perante o Tribunal 

Superior Eleitoral; 

 

VI - ao da data do protocolo do pedido de sua desistência da candidatura; 

 

VII - ao da ocorrência de qualquer outro fato que torne injustificada a 

continuidade do afastamento. 

 

VIII - ao das eleições. 

 

Parágrafo único. O servidor indicado como candidato substituto, nos termos do 

artigo 13 da Lei nº 9.504,de 1997, só poderá, excepcionalmente, permanecer 
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afastado de suas funções até a data das eleições na hipótese do recurso do 

indeferimento do candidato substituído ou do seu pedido de desistência não 

serem apreciados pela Justiça Eleitoral nos prazos legais, mediante comprovação 

da sua condição de substituto e seu enquadramento em uma das hipóteses acima 

mencionadas. 

  

Art. 6º A não reassunção do exercício do cargo ou função nas datas estabelecidas 

no art. 5º desta Portaria implicará a conversão dos respectivos dias em faltas 

injustificadas. 

 

Parágrafo único. Os valores eventualmente recebidos, correspondentes aos dias 

convertidos em faltas injustificadas deverão ser restituídos à Fazenda Municipal, 

incumbindo à Unidade de Recursos Humanos, a apuração desses valores, 

observado, no que couber, o procedimento para desconto em folha de pagamento. 

  

Art. 7º As disposições desta Portaria não se aplicam aos: 

 

I - servidores municipais candidatos a mandatos eletivos em outros Municípios; 

 

II - titulares de cargos de provimento em comissão; 

 

III - servidores contratados por tempo determinado nos termos da legislação 

municipal. 

 

Parágrafo único. Os titulares de cargos efetivos, que estejam no exercício de 

cargos de provimento em comissão, e os servidores contratados por tempo 

determinado deverão formalizar, respectivamente, seu pedido de exoneração e 

rescisão contratual até a véspera do início do afastamento preconizado no 

parágrafo único do artigo 1º desta Portaria. 

  

Art. 8º A Assessoria Jurídica é a unidade competente para dirimir dúvidas 

surgidas em decorrência das disposições desta Portaria. 

  

Art. 9º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

 

PUBLIQUE-SE,  

REGISTRE-SE,  

CUMPRA-SE. 
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EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, 

aos 27 de junho de 2024. 

 

 

           Antônio Ribeiro da Silva 

                    Prefeito Municipal 
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ANEXO I a que se refere o art. 2º da Portaria (comunicado padrão) 
 

  
EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

  
ASSUNTO: Comunicado de afastamento do exercício de cargo/função, com 
percepção de vencimentos integrais, para concorrer a mandato eletivo no pleito 
de 6 de outubro de 2024. 

  
Eu, __________________________________________________, 

Cargo/Função:____________________, Referência:_______________, Registro 
Funcional:_____________________, 
Endereço:________________________________________________________, 
Bairro:________________CEP:______________,Fone:___________________, 
Unidade de Lotação:_______________________,Fone:________________, 
vem, respeitosamente, comunicar o afastamento de seu cargo ou função para 
concorrer a mandato eletivo no pleito de 6 de outubro de 2024, nos termos da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, juntando, para tanto, certidão de 
filiação partidária expedida pela Justiça Eleitoral. 

  
Nestes termos, 
 
P. Deferimento. 
  
Grandes Rios/PR,_____de____________de 2024 

 
 
 
 
________________________________  
         Assinatura do Requerente 
 
 
 
 
_____________________________________ 
     Carimbo e assinatura da chefia imediata      _____/_____/_____ 
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ANEXO II a que se refere o art. 4º da Portaria (modelo de requerimento) 
 
 
  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 
  

 
ASSUNTO: Processo de afastamento, com percepção de vencimentos integrais, 
para concorrer a mandato eletivo no pleito de 6 de outubro de 2024. 
Requerimento de juntada de documento, em atendimento ao artigo 4º da Portaria 
Municipal nº ___/_____. 

  
Eu, _________________________________________________, 

Registro Funcional nº ____________________, já qualificado, objetivando 
comprovar a regularidade do afastamento em apreço, vem respeitosamente 
requerer a juntada no Processo Administrativo nº ____________________, do 
documento anexo, em atendimento ao artigo 4º da Portaria nº___/_____. 

  
 
Nestes termos, 
 
P. Deferimento. 
  
 
 
Grandes Rios/PR,_____de____________de 2024 

 
 
 

______________________ 
Assinatura do Requerente 
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JUSTIFICATIVA  

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2024 
REFERENTE: A finalidade da presente Dispensa de Chamamento Público é a celebração de parceria 
com o LAR SÃO VICENTE DE PAULO, inscrita no CNPJ sob o nº 78.276.466/0001-01, com sede na 
Rua Sergipe, nº 120, CENTRO, na cidade de Grandes Rios - PR, Registrada no Conselho Nacional de 
Serviço Social sob n.º RO338/2007, declarada de Utilidade Pública Estadual e Federal,  fundada em 01 
de Março de 1978, por meio da formalização de termo de colaboração, para a consecução de finalidade 
de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à referida 
organização da sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas no Termo de Colaboração. 
 
RESUMO: Termo de Colaboração com o LAR SÃO VICENTE DE PAULO de GRANDES RIOS - PR. 
 

DA JUSTIFICATIVA: 

 

Os fins da Administração Pública Municipal, segundo o mestre Hely Lopes Meirelles, “resumem-se num 

único objetivo: o bem da coletividade administrada.” Presente este pensamento verificamos que para 
proporcionar tal fim, necessário se faz que a Administração Municipal possa através de seus 
departamentos e secretarias, atender ao cidadão, proporcionando o bem estar coletivo. Todavia nem 
todos os serviços de interesse público, são realizados pelo Município, necessitando para atingir o “bem 

comum”, estabelecer parcerias com Organizações da Sociedade Civil. 
 
No que tange às parcerias, o Estado1 busca “por meio de parcerias consensuais, fazê-lo junto com 
entidades do Terceiro Setor que tenham sido criadas enfocando certo propósito de interesse público 
buscado em concreto, e possam, assim, se encarregar de sua execução de uma forma mais participativa 
e próxima da sociedade civil, melhor refletindo seus anseios. Neste cenário é que se situam os ajustes 
celebrados entre o Estado e as entidades da sociedade civil integrantes do Terceiro Setor, também 
conhecido como o espaço público não estatal”. 
 
É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, em destaque com a LAR, pois além dos relevantes 
trabalhos registrados, é notório que se realiza mais investimentos com menos recursos, alcançando de 
maneira primordial o princípio da eficiência. Um dos fatores desse resultado, é a efetiva participação 
popular, que de maneira direta fiscaliza, mas está presente na própria execução em suas diretorias e 
conselhos.  
 
Nesta ótica o LAR SÃO VICENTE DE PAULO de Grandes Rios – PR, sendo uma associação civil de 
direito privado, sem fins lucrativos, atendendo de forma continuada, planejada e permanente na área de 
assistência social, na modalidade de instituição de longa permanência para idoso-ILPI, atendendo 
atualmente 34 acolhidos e conta com equipe de 17 colaboradores, estando credenciada pelo órgão 
gestor dessas respectivas políticas públicas. 
 
Se observa ainda que o LAR tem em seus estatutos, que é uma associação civil, beneficente, com 
atuação nas áreas de assistência  social,  educação,  saúde,  prevenção,  trabalho,  profissionalização,  
defesa  e  garantia  de direitos,  esporte,  cultura,  lazer,  estudo,  pesquisa  e  outros,  sem  fins  lucrativos  
ou  de  fins  não econômicos,  com   duração   indeterminada, e tem  por  MISSÃO  promover  e  articular  
ações  de  defesa  de direitos  e  prevenção,  orientações,  prestação  de  serviços,  apoio  à  família,  
                                       
1RIBEIRO, Leonardo Coelho, O novo marco regulatório do Terceiro Setor e a disciplina das parcerias entre Organizações 

da Sociedade Civil e o Poder Público, R. bras. de Dir. Público – RBDP | Belo Horizonte, ano 13, n. 50, p. 95-110, jul./set. 
2015 
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direcionadas  à  melhoria  da qualidade de vida da pessoa com deficiência e à construção de uma 
sociedade justa e solidária.  
 
Com isso se observa, que resta demonstrado que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade 
técnica e operacional da organização do LAR SÃO VICENTE DE PAULO ora avaliados são plenamente 
compatíveis com o objeto proposto no Plano de Trabalho. 
 
O plano de trabalho cumpre todos os requisitos legais exigidos para o mesmo, bem como no mérito da 
proposta contida neste, está tudo em conformidade com a modalidade de parceria adotada. 
 
O LAR SÃO VICENTE DE PAULO desenvolve suas atividades há vários anos, sendo de importante valia 
e de fundamental necessidade, registrar a reciprocidade de interesse das partes (Prefeitura e LAR) na 
realização, em mútua cooperação, desta parceria. 
 
Se observa pelo Plano apresentado, com descrição da infra-instrutura e da equipe de profissionais, a 
viabilidade de sua execução. Para tanto compõem o mesmo o cronograma de desembolso dos recursos, 
que está dentro de valores de mercado.  
 
A comissão de Monitoramento irá utilizar dos meios disponíveis, com auxílio de profissionais das áreas 
do Município, para fiscalizarem a execução da parceria, assim como deverá estabelecer os demais 
procedimentos que serão adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das 
metas e objetivos. 
 
Diante desta situação constatada no Município, se faz necessária a presente celebração do Termo de 
Parceria com o LAR de GRANDES RIOS - PR, de acordo com o disposto na Lei 13.019/2014, com suas 
alterações posteriores, o que no caso está presente todos os requisitos para a Dispensa do Chamamento 
Público. 
 
Assim, diante do Tudo Exposto: Conforme o que foi apresentada a esta Comissão, toda a documentação 
juntada, atendidos aos preceitos do art. 30 inciso VI da Lei 13.019/2014, e suas alterações, 
encaminhamos ao Prefeito Municipal, sugerindo a referida Parceria com Dispensa do Chamamento e 
assinatura do Termo de Colaboração. 
 
GRANDES RIOS - PR, 27 de Junho de  2024. 
 
 

COMISSÃO DE SELEÇÃO 
 
 
 

Presidente: Leonice Aparecida Marcolino da Costa 

 

 

 
Secretário: Maria Renelda Ferreira da Silva 

 

 

 

 
Membro: Alisson Felipe Da Silva Tassi 
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